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CÂMARA MUNICIPAL DE
LEME/SP

EXMA. SRA. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

INDICAÇÃO Nº  / 2026
Indico ao Senhor Prefeito Municipal, na forma regimental, que determine ao setor competente a disponibilização/designação de Assistente Social para atuar junto ao CMI – Centro Médico Integrado de Leme.
A Vereadora que esta subscreve, nos termos do Art. 226 e seguintes do Regimento Interno, apresenta para conhecimento da Casa a Indicação a ser encaminhada ao Senhor Prefeito, sugerindo o que segue: 

Considerando que a presente indicação se faz necessária diante da crescente demanda de atendimentos realizados no CMI – Centro Médico Integrado, que atende diariamente grande número de munícipes, muitos deles em situação de vulnerabilidade social;
Considerando que a atuação de um(a) Assistente Social no local é de extrema importância para:

· Realizar acolhimento e orientação social aos pacientes e familiares;

· Auxiliar em encaminhamentos para a rede socioassistencial e demais serviços públicos;

· Acompanhar casos que demandem suporte social específico;

· Contribuir para a humanização do atendimento na unidade; 

Considerando que a presença desse profissional fortalecerá o suporte oferecido aos usuários do sistema de saúde, garantindo atendimento mais completo, humanizado e eficiente;

Diante do exposto INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que determine ao Setor Competente da municipalidade especial atenção do Executivo Municipal para a viabilização desta medida.
Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 23 de fevereiro de 2026

.

CINTIA CRISTINA GROSSKLAUSS

Presidente da Câmara Municipal de Leme
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